
ESTADO DO PARr{
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS
CNPI/MF no: 05.131.180/0001-64
coMIssÃo PERMANENTE DE LICTTAÇÃO

EDITAL NA OOI/2O23
CHAMAMENTO PÚNTICO IVO 6/ZO23.OOT

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 IOS / 2023 -CPL

A PREFEITURA MUNICIPAL, sediada Rua Deputado Raimundo Chaves, ns 338, Bairro
Centro, CEP 68.250-000, Óbidos/PA, CNPf: 05.131.18 O /000|-64, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE, torna público para conhecimento dos

interessados, que realizará Credenciamento de Pessoa Jurídica Para Prestação de Serviços
Médicos Junto as Unidades (UBS - Nazaré Venâncio Ribeiro/ Jardilene da Gama Almeida/ Ana de

Oliveira Rocha/ Risete Pinto Venâncio), Unidade de Saúde da Família Helena Ferreira Ribeiro,

Unidade Saúde da Família Dr. Lauro Corrêa Pinto, Unidade de Saúde lofre de Matos Cohen,

Unidade Saúde Zuraia Conti Galati, Unidade de Saúde Liberdade, Unidade de Saúde José Ribeiro
Pinto, Unidade de Saúde Cipoal, Unidade de Saúde Manoel Rizzo Bentes Marinho, Unidade de

Saúde Maria Madalena Alves de Azevedo, Unidade de Urgência e Emergência Dr. Jose Benito
Priante, Centro de Saúde de Óbidos, Centro de Saúde Francisco Rodrigues de Barros, Centro de

Atenção Psicossocial l, Centro de Especialidades de Óbidos, Posto de Saúde Santo Antônio, nos

termos deste Edital e seus anexos. O processo será conduzido pelo Presidente da comissão
permanente de licitação e seus membros nomeados pela Portaria na 278/2027, e em

conformidade com o art.25, caput, daLei8.666/93 e alterações posteriores e demais legislações

aplicáveis, nos termos e condições estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento

Público.

Os envelopes deverão ser protocolados no Setor de Licitações a partir do dia 20 de

março de 2023 sempre no horário de 08h as 13h00min.
Esta Chamada Pública ficará aberta até 09 de abril de 2023, á todas as empresas

interessadas aos ramos pertinentes a qualquer tempo, bastando à comprovação de que o

interessado/empresa atenda plenamente aos requisitos exigidos para prestação dos serviços,

tanto no aspecto inerente quanto no tocante aos documentos necessários para a sua habilitação.

Os envelopes serão abertos e analisados junto com a equipe tecnica no dia 10 de abril de

2O23 as th.
1. DOOBIETO

1.1. CREDENCIAMENTO DE PESSOAIURÍDICÂ PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS MÉDICOS

JUNTO AS UNIDADES (UBS - NAZARÉ VENÂNCIO RIBEIRO/ IARDILENE DA GAMA AIMEIDA/

ANA DE OLIVEIRA ROCHA/ RISETE PINTO VENÂNCIO), UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA

HELENA FERREIRA RIBEIRO, UNIDADE SAÚDE DA FAMILIA DR, LAURO CORRÊA PINTO,

UNIDADE DE SAÚDE JOFRE DE MATOS COHEN, UNIDADE SAÚDE ZURAIA CONTI GALATI,

UNIDADE DE SAÚDE LIBERDADE, UNIDADE DE SAÚDE IOSÉ RIBEIRO PINTO, UNIDADE DE

SAÚDE CIPoAL, UNIDADE DE SAÚDE MANoEL RIzzO BENTES MARINHO, UNIDADE DE

SAÚDE MARIA MADALENA ALVES DE AZEVEDO, UNIDADE DE URGÊNCIA T TN,IERCÊTVCIA ON.

JOSE BENITO PRIANTE, CENTRO DE SAÚDE DE ÓBIDOS, CENTRO DE SAÚDE FRANCISCO

RODRIGUES DE BARROS, CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL I, CENTRO DE



ESPECIALIDADES DE ÓBIDOS, POSTO DE SAÚDE SANTO ANTÔNIO ObCdCCidAS AS

especificações e normas constantes do Termo de Referência - Anexo L

1-2. Constituem este instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante, os seguintes

anexos:

Anexo [ - Termo de Referência - Quantidades e Especificações

Anexo II - Modelo de Declaração de aceitação dos termos do edital de credenciamento; Anexo III

- Modelo de declaração de fato impeditivo de contratar com a administração; Anexo IV - Modelo
de Declaração que não emprega menor;
Anexo V - Modelo de requerimento de credenciamento;
Anexo VI - Minuta do Contrato de Credenciamento;

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAçÂO

1.3. Poderão participar da licitação, pessoas jurídicas que satisfaçam, integralmente, as

condições deste Edital.

1,.4. 0s interessados deverão proceder, antes da entrega da documentação, a verificação

minuciosa de todos os elementos fornecidos, solicitando esclarecimentos por escrito.

1.5. A aceitação deste edital implicará na concordância dos elementos fornecidos, não cabendo,

em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior, com base em imperfeições, incorreçôes,

omissões ou falhas.

1.6. Não poderão participar do presente credenciamento:

'1.6.1. Pessoas furídicas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa,

idoneidade financeira e regularidade fiscal.

3. CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO E CONTRATUALIZAçÃO:

1.7 . Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da data mencionada

no presente Instrumento.

1.8. Serão consideradas credenciadas as empresas, que apresentarem os documentos

enumerados no edital, após homologação do resultado do certame, pela autoridade competente.

i .9. Os interessados para atenderem o chamamento do Credenciamento, poderão ter acesso ao

Edital e seus anexos, através da retirada de cópia, sem qualquer custo para o licitante, no setor de

Licitação da Prefeitura Municipal, através do email Mural de Licitações TCM/PA

https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes e no site www.obidos.oa.gov.br, a partir da

publicação deste Edital.

1.10. Quaisquer esclarecimentos a respeito desta licitação poderão ser obtidos no Setor de

Licitação, na sede da Prefeitura sito Rua Deputado Raimundo Chaves; na 338, Bairro Centro, CEP

68.250-000 - Óbidos[PA), no horário das 08h00min às 14h00min ou pelo e-mail

ESTADO DO PARrí
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ÓBIDOS
CNPf /MF ne: 05.13 1.180/0001-64
coMIssÀo PERMANENTE DE LTCITAçÃO

x[



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS
CNP|/MF no: 05.131.180/0001-64
coMlssÃo PERMANENTE DE LTCITAÇÃO

licitaobidospa2 02 2 (agmail.com .

1.11.0s licitantes serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação dos envelopes

contendo os documentos de habilitação, junto ao setor indicado e, posteriormente, o mesmo

critério será adotado para a contratualização dos credenciados, ou seja, conforme a ordem

cronológica de chegada e apresentação do envelope a ser credenciado.

4.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

DATA: A partir do dia 20 de março de 2023 as th.
LOCAL: Departamento de licitações, situado à sito Rua Deputado Raimundo Chaves; nq 338

, Bairro Centro, CEP 68.2 50-000 - Óbidos(PA).

4.7. Os interessados em contratar com o município, através do presente credenciamento e

com base nos valores constantes do ANEXO I deste Edital, deverão apresentar sua documentação

de acordo com o estabelecido no item 4.3 abaixo.

4.2. O proponente deverá apresentar sua documentação acondicionada em envelope lacrado,

contendo os seguintes dizeres:

CHAMAMENTO PUBLICO N9 6/2023-OO1
PROCESSO ADMINTSTRATIVO N9 105/2023-CPL
AO SETOR DE LICITACÕES:

EMPRESA: CNPI: ENDEREÇO: TELEFONE: EMAIL:

4,3. Para fins de credenciamento, a documentação exigida para pessoas jurídicas

segue abaixo:
4.3.1. HABILITAçÃO JURIDICA:

al tnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva
sede, para o caso de empresário individual;

bJ Para licitante microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da

autenticidade no sítio wr.r r.r. ni: rl:]tluem tt r eenrietiu r. ur rv.b r:

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, em se tratando de sociedade empresarial ou Empresa Individual
de Responsabilidade Limitada - EIRELI;

d) Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

el Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;

Q Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Iocal da sede do licitante,

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples;
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g) No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.7 64,
de 7971:

hJ decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão

competente, quando a atividade assim o exigir:

i) cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver;

Paragrafo Único: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

4.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas - CNPJ, juntamente com o seu

QSA (Quadro de Sócios AdministradoresJ. A empresa deverá apresentar um único CNP], não

podendo filial ou subsidiária substituir matriz quando esta for a licitante e vice-versa, com a

devida atividade do obieto da licitação.

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, municipal ou Distrital, se houver,

relativo ao domicílio ou sede da iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto Iicitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c.1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quanto à

Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sendo que a

mesma deve abranger também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do
parágrafo único do art. 11 da Lei ne. 8.272, de 24 de julho de L991, expedida pela

Secretaria da Receita Federal;

c.2) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as Certidões

Negativas de débitos Tributária e Não Tributária, emitida pela Secretaria da Fazenda -

SEFA onde se situa a sede da empresa, deverão vir acompanhadas de sua autenticidade

emitidas um dia anterior à licitação pelo site da SEFA a fim de agilizar o andamento, caso

contrário o Pregoeiro (aJ poderá suspender o certame até que se verifique as devidas

autenticidades;

c.3) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da

Certidão Conjunta Negativa de Débitos, expedidas pela SEFIN, da sede da empresa;

c.3.1) As empresas cujo município sede não faça constar todos os tributos em uma

mesma certidão, deverão apresentar quantas certidões sejam necessárias, para

comprovação de sua situação em relação a todos os tributos.
d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Carantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRFJ, emitido
pelo site da Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei.

4.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA:
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- Índice de Liquidez Geral [LG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:

AC + RLP
LG = 1,0
PC + PNC

- Índice de Liquidez Corrente (ILCJ não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:

AC
LC =---------------------------- = 1,0

PC

AT+
SG= = 1,00

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nq

11.101, de 9.2.2005), iuntamente com a Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras,

distribuidores de títulos, falências e concordatas existentes na sede da licitante, expedidas pelo

distribuidor da sede da Iicitante em data não superior a 90 (noventa) dias da abertura do certame,
se outro prazo não constar no(sJ documento(sJ;

b) Certidão de Distribuição de Ações Cíveis no âmbito Federal de competência da unidade
jurisdicional da sede da Licitante, em nome da pessoa jurídica e do[s) sóciofs] da empresa, em

data não superior a 30 (trintal dias da data de abertura do certame, se outro prazo não constar
no documento, através do site do Tribunal Regional Federal, em conjunto com Certidão Negatlva
(Nada Constal de Distribuição (Ações de Falência e Recuperações ludiciaisJ originária do site
www.tjdft.jus.br, em nome da pessoa jurídica e do(sJ sócio(s) da empresa. A(s] certidão(ões)
cível(eisJ atende(mJ ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei A.666/1993;

c) O Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da Lei, devidamente, registrado na runtâ comercial, que comprove a real
situação financeira da empresa, devendo conter a assinatura dos sócios e do contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,

vedada a sua substituição por balancete ou balanços provisórios. O balanço deverá vir
acompanhado de cópia da carteira de identidade do profissional do contador, Certidão de

Habilitação Profissional e Certidão Negativa de Débitos [CNDJ emitidas pelo Conselho Regional

de Contabilidade (CRCJ, CERTTFICANDO que o(al profissional encontra-se habilitado para o

exercício da profissão contábil, de acordo com a Resolução na 7.637 /2027- CFC, iuntamente com

a certidão simplificada, que deverá acompanhar a documentações acima aludidas, comprovando
estar o mesmo em vigor, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do

presente certame, e certidão específica de arquivamento e de participação societária emitidas
pela lunta Comercial;

d] A real situação financeira do proponente poderá ser verificada com base nos Índices de

Liquidez Geral, Liquidez Corrente, Solvência e Endividamento, demonstrados por memória de

cálculo, através da apresentação dos cálculos abaixo, por profissional competente:

- Índice de Solvência Geral [SG) não inferior a 1,00 [um], obtido pela fórmula:
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- Índice de Endividamento Geral (lEG) não superior a 0,50 (cinquenta centésimos), obtido pela
fórmula:

PC + PELP
EG=--------------------------- = 0,50
AT

Onde:

AC-Ativo Circulante

RLP-Realizável a Longo Prazo

PC-Passivo Circulante

PNC- Passivo Não Circulante

ELP-Exigível a Longo Prazo

PELP- Passivo Exigível a Longo Prazo

AT- Ativo Total

e) A não apresentação do cálculo será realizado pela comissão técnica através do balanço
patrimonial;

fJ Os Balanços deverão conter as assinaturas do(s) representante(s) legal[is] e do contador

responsável da Proponente, devidamente registrados na ]unta Comercial, bem como, os Termos

de Abertura e de Encerramento do livro Diário, também registrados na Junta Comercial ou

Cartório de Registro;

g) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham balanço de

encerramento do exercício, deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro

diário contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de abertura e encerramento, e

demonstrações contábeis consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo ao

período de sua existência;

hJ Para sociedade anônima, cópia autenticada da publicação do balanço patrimonial em Diário

Oficial ou jornal de grande circulação da sede da licitante;

4.3.4. QUALIFICAÇAO TECNICA:

a) Alvará de Localização e Funcionamento, Municipal e/ou Estadual, quando for o caso;

b) Comprovante de Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina e/ou entidade

profissional competente;

c) Apresentar na data da assinatura do contrato, caso for credenciado, o comprovante do CNES

(CADASTRO NACIONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE), obtidos no IinK

(cnes.datasus.gov-br);

g

PC+ PNC
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JNrc

PtÍ ?MO

TLS J59

dl Apresentar no minimo,01 [umJ atestado emitido por pessoa juridica de direito público ou

privado, comprovando a aptidão de atividades anterior, compativel com o ob.jeto da presente

Chamada - Atestado de Capacidade Técnica, podendo a proponente optar ainda, por apresentar

apenas contratos admnistrativos, celebrados com a iniciwa privada ou órgão público onde foi

contratada para realizar atividades similares as contidas no Ato Convocatório e seus Anexos;

e) O responsavel Técnico, deverá apresentar comprovante de inscrição no respectivo Conselho de

Classe Regional;

f,] Relação nominal de todos profissionais que prestarão os serviços, acompanhada dos dados dos

referidos Profissionais, nome, CRM, CPF, Especialmente [quando for o casoJ, local de atuação,

função na prestação dos serviços objeto dêsta Chamada Pública, acompanhada de cópias simples

da comprovação de graduação especializada em conformidade com cada serviço.

5.0. DAFORMADEPROCESSAMENTODOCREDENCIAMENTO:

5.1. A partir do dia indicado no preâmbulo deste Edital, o interessado apresentará o seu

Envelope contendo a documentação listada neste Edital.

5.2. A análise e o )ulgamento para fins de habilitação pela Comlssão Permanente de Licitação,

com fulcro nos termos da Lei de Licitações e deste Edital, ocorrerá em reunião interna, após a qual

será comunicado, por escrito, o resultado ao interessado.

5.3. É facultada à Comissão, em qualquer fase do credenciamento, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive podendo requisitar

do interessado a apresentação de documentos faltantes.

5.4. Com base nas informações contidas em ata, a Comissão Permanente de Licitação emitirá o

resultado final do processo, deferindo ou indeferindo o credenciamento do interessado.

5.5. Deferido o credenciamento, o interessado será convocado para assinar o respectivo

contrato.

5.6. Dos atos relativos a este credenciamento cabem os recursos previstos no art. 109 da Lei

Federal n.a 8.666 /93.
5.7. Serão credenciados os interessados que atenderem às exigências do presente Edital,

ficando o município, autorizado a contratálos para a efetiva prestação dos serviços demandados

em diversas secretarias, conforme suas necessidades.

5.8. Caberá à Comissão Permanente de Licitação promover o acompanhamento quanto à

g) Declaração de aceitação dos termos do edital de credenciamento - Anexo I[;

h) Declaração de fato impeditivo de contratar com a administração - Anexo Íll;

ilDeclaração que não emprega menor - Anexo IV;

j)Requerimento de credenciamento - Anexo V.
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validade dos documentos apresentados pelo Credenciado, ficando este obrigado a apresentar os

documentos atualizados, sob pena de ser descredenciado.

6.0. DA TMPUGNAÇÂO DO ATO CONVOCATÓRrO:

6.1. Até 02 (dois) dias úteis após a data da publicação do edital, qualquer pessoa poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente ato convocatório, protocolizando

o pedido no Protocolo da Prefeitura Municipal, no horário das 0Bh00min às 1.3h00min de segunda

a sexta-feira, Departamento de licitações, situado à sito Rua Deputado Raimundo Chaves; nq

338, Bairro Centro, CEP 68.250-000 - Óbidos(PA).

6.2. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas da data e horário do Protocolo.

6.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será retificado o edital e publicada nova data

para a realização do credenciamento.

7.0. DOSRECURSOS:

7.7. Qualquer licitante poderá interpor recurso das decisões da Comissão Permanente de

Licitações, no prazo de OS (cinco) dias, nos termos do art. 109 da Lei ne 8.666/93.

7.2. O recurso contra decisão do Presidente da comissão permanente de licitação terá efeito

suspensivo.

7.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

7.4. Decididos os recursos, o presidente da comissão permanente de licitação fará a

adjudicação do obieto da licitação ao proponente vencedor, encaminhando o processo para a

autoridade competente, e, constatada a regularidade dos atos procedimentais, homologará o

procedimento licitatório.

7.5. A homologação do resultado desta concorrência para fins de credenciamento não obriga a

Administração à contratação dos serviços objeto licitado.

8.0. DA DOTAÇÃO ORÇaneNrÁRlq:

8.1. As despesas com a execução do presente Termo de Credenciamento correrão conforme o

disposto no Artigo 55, inciso V, da Lei Federal 8666/93, a categoria econômica e indicando a

classificação funcional programática pertinente ao crédito pelo qual ocorrerá a despesa, da

seguinte dotação orçamentária:

2424 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

rO TZ2 OOO3 2.045 _ MANUTENÇÂO DA SECRETARÍA MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDrCA

CPL / PMO

Frs §6+H
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10 3010003 2.055 - EXECUÇÃO Or EUrt»eS PARLAMENTARES - CUSTEIO APS
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA
10 302 OOO3 2,056 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBUIÁTORIAL DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - MAC
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA IURÍDrCA
10 302 OOO3 2.060 - EXECUçÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES - CUSTEIO MAC
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA IURÍDICA

9.0. DAADJUDICAçÃO E HOMOI,OGAÇÃO:

9.7. Inexistindo manifestação recursal, o Presidente da comissão permanente de licitação

adjudicará o objeto da licitação ao proponente credenciado e submeterá à homologação do

Prefeito.

10.0. PRAZOS:

10.1. O prazo de vigência para a execução dos serviços obieto deste credenciamento será até

12 meses, podendo ocorrer prorrogação, se de interesse das partes, por períodos iguais e

sucessivos, até os limites admitidos pela LeiB.666/93.

11.0. PAGAMENTOS:

11.1. Os pagamentos ocorrerão até o 15" (décimo quintol dia útil após os serviços serem

efetivamente prestados no decorrer do período compreendido entre o primeiro e o último dia do

mês anterior.

11.2. Os pagamentos somente serão liberados mediante relatório emitido pelo responsável do

setor requisitante, atestando que os serviços foram prestados dentro das especificações do anexo

I.

12.0. PENALIDADES E RESCISÃO:

72.1. A inobservância pelo Credenciado de cláusula ou obrigação constante deste

credenciamento, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará ao

município, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas nos artigos 86,

87 e 88 da Lei Federal n.a 8.666/93, saber:

I. advertência escrita;

II. multa de 5% (cinco por cento) do valor da diária pelo descumprimento da escala de

atendimento estabelecida com a Secretaria Municipal de Saúde, no caso de não atendimento

injustificado e sem comunicação prévia, com antecedência de 4Bh (quarenta e oito horasJ.

III. suspensão temporária dos encaminhamentos

especializados credenciados;

IV. rescisão de contrato e descredenciamento;

CPL / PMO
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aos serviços médicos
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V. suspensão temporária de contratar com a Administração Pública Municipal;

VL declaração de inidoneidade.

12.2. A imposição das penalidades previstas neste capítulo dependerá da gravidade do fato que

as motivar, considerada sua avaliação na situação circunstância objetiva em que ela ocorreu,

através de auditagem assistencial ou inspeção, e dela serão notificadas ao Credenciado.

12.3. A penalidade de rescisão poderá ser aplicada independentemente da ordem das sanções

previstas.

12.4. A reincidência do Credenciado em quaisquer irregularidades tornará o contrato passível

de rescisão.

72.5. Da decisão do município de rescindir o conrato caberá, inicialmente, pedido de

reconsideração no prazo de 5 (cincol dias úteis, a contar da intimação do ato.

12-6. Sobre o pedido de reconsideração, formulado nos termos do item anterior, o município

deverá manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias úteis e poderá ao recebê-lo atribuir-lhe eficácia

suspensiva.

72.7. A imposição de qualquer das sanções estipuladas neste capítulo, não elidirá o direito do

município, exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e danos, que o fato gerador

da penalidade acarretar para os usuários, independentemente da responsabilidade criminal e/ou

ética do autor do fato.

13.0. DAS CONDIÇÔES PARA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS:

13.1. A realização de um serviço inicia-se com a solicitação da Unidade requisitante à primeira

empresa credenciada e assim sucessivamente, por meio do documento denominado "Ordem de

Serviço" direcionado ao órgão gestor do Credenciamento.

13.2. A Unidade requisitante, em atendimento as suas necessidades, garantirá a visita do

credenciado ao local onde os serviços serão prestados, bem como detalhará todas as

características que deseja serem atendidas em relação ao reparo a ser executado.

13.3. A execução dos serviços deverá atender as regras e normativos fixados pela Unidade

requisitante.

1,3.4. A Unidade requisitante não se responsabiliza pela reposição ou conserto do maquinário

e ferramentas que se deteriorarem na execução dos serviços e nem fornecimento de EPI.

13.5. É de inteira responsabilidade do credenciado a utilização de EPI apropriado, devendo a

contratante, sempre que identiÍicar a falta de tal equipamento, determinar a imediata interrupção

dos serviços, adotar as providências de segurança necessárias, notificar a empresa credenciada e

adotar as providências apuratórias visando a aplicação de penalidades pertinentes, respeitada a

rJ--
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ampla defesa e contraditório. Vencido o prazo de recurso, deverá a contratante notificar o órgão

gerenciador do credenciamento para o cumprimento da sanção eventualmente imposta em razão

do descumprimento dos regramentos deste Edital na fase de execução dos serviços.

13.6. Compete à requisitante a regulâmentação e instituição de procedimentos

administrativos necessários à execução das etapas inerentes à identificação e definição técnica do

reparo, compras, cessão ou utilização de materiais, certificação da execução do reparo,

conformidade técnica e adequação dos procedimentos da Administração Pública, em especial

inerentes a formalização dos atos e prestação de contas, bem como o acompanhamento das açôes

realizadas pós credenciamento, cabendo a elas fundamentar com indicação precisa os argumentos

técnicos e jurídicos que as possibilite efetuar os pagamentos aos prestadores de serviços

diretamente, no âmbito de sua competência.

73.7. Caberá ao credenciado arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços

diretas e indiretas, exceto o fornecimento dos materiais a serem empregados, que será fornecido

pela Unidade requisitante.

13.8. 0 setor requisitante exercerá o acompanhamento dos serviços através de técnicos

devidamente autorizados pela mesma, sem reduzir nem excluir a responsabilidade do

CONTRATADO.

13.9. Fica reservado ao município, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Leis, nas Normas, nos

Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com

os serviços em questão.

13.10. Compete especificamente à comissão permanente de licitação, esclarecer em tempo

hábil, as dúvidas que lhes seiam apresentadas pelo CONTRATADO.

73.77. A substituição dos responsáveis técnicos do credenciado, durante a execução dos

serviços, dependerá da aquiescência da requisitante.

13.14 - Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estrito entendimento entre o

credenciado e o município.

14.0. DTSPOSTÇÔESCrnelS:

74.7. Os interessados obrigam-se a seguir a sistemática estabelecida neste Edital, no que tange

à forma de apresentar a documentação exigida.

L4.2. A documentação exigida poderá ser apresentada pelos interessados em cópia

devidamente autenticada, ressalvado, porém, à Comissão permanente de licitação, o direito de

requerer a exibição de qualquer original, num prazo máximo de 48 fquarenta e oito) horas, como

também, solicitar esclarecimentos que julgar necessários.
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1,4.3. O interessado deverá responder por todos os ônus e obrigações concernentes à

Legislação Fiscal, Social, Tributária e Trabalhista.

74.4. O presente credenciamento poderá ser anulado a qualquer tempo, se verificada

ilegalidade no processamento ou julgamento, ou revogado, a juízo da Administração, por motivos

de conveniência ou oportunidade, mediante decisão fundamentada.

14.5. Para quaisquer informações adicionais, referente ao obieto deste Credenciamento o

interessado deverá dirigir-se à Comissão permanente de licitação na sede da Prefeitura.

15.0. DAPUBLICAçÃO:

15.1. A publicação do extrato do edital se dará na Imprensa Oficial do Estado do Pará, no hall

da sede da prefeitura na forma da Lei Orgânica Municipal e no site do município.

16.0. DO FORO:

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Óbidos(PAl para dirimir questões ou litígios resultantes

deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seia.

Óbidos[PA), 17 de março de 2023.

Presidente da Comissão Permanente de Licitaçôes


